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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  SIMPLES
CONSUMADO. CONDENAÇÃO. INSURGÊNCIA
DA DEFESA. PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO
PARA O  CRIME  DE  FURTO.  INVIABILIDADE.
INTIMIDAÇÃO  CAUSADA  NA  VÍTIMA.
REDUÇÃO DA REPRIMENDA PARA O MÍNIMO
LEGAL E ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

A comprovação  da  intimidação  da  vítima  e  da
redução  de  sua  capacidade  de  resistência  é
suficiente  para  caracterizar  a  grave  ameaça
intrínseca  ao  delito  de  roubo,  não  se  podendo
falar em desclassificação para furto.

Verificada a incorreção do juízo primevo quando
da análise das circunstâncias judiciais do art. 59
do CP, a reestruturação da pena é medida que se
impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO
PARA REDUZIR  A  PENA PARA 04(QUATRO)  ANOS  DE  RECLUSÃO  E
ALTERAR O REGIME PRISIONAL PARA O ABERTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  Marcos  Aurélio

Torres Feitosa contra a sentença de fls. 143/148, que, considerando-o incurso
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nas sanções do  art. 157,  caput, do CP, condenou-o a  4 (quatro) anos e 2

(dois)  meses  de  reclusão,  além  de  17  (dezessete)  dias-multa,  por  ter

subtraído  coisa  alheia  móvel  pertencente  à  Vanessa  Queiroz  de  Oliveira,

mediante grave ameaça ou violência à pessoa.

Nas razões do apelo (fls. 167/173), o apelante requer, em suma,

a desclassificação da conduta para furto (art. 155 do CP), ante a ausência de

violência ou grave ameaça exercidos contra a vítima, bem como seja alterada a

pena-base ora imposta ao acusado.

Em  contrarrazões de  fls.  176/180,  suplica  o  parquet pela

manutenção da sentença em todos os seus termos, vez que proferida “com

equilíbrio, justeza e dentro da legalidade”.

Manifestando-se, a Procuradoria de Justiça, por seu Procurador

José  Marcos  Navarro  Serrano,  opinou  pelo  desprovimento  do  apelo  (fls.

183/186). Para tanto, sustenta que o caso dos autos remonta à hipótese de

roubo, haja vista a demonstração da grave ameaça exercida pelo réu. Quanto à

pena,  defende que não merece retoques,  já  que fixada em obediência aos

preceitos legais.

É o relatório.

VOTO

Segundo a denúncia, o ora apelante, em concurso de pessoas, no

dia 15 de fevereiro de 2014, por volta de 01h00 da madrugada, na cidade de

Campina  Grande,  subtraiu  coisa  alheia  móvel,  para  si  ou  para  outrem,

mediante grave ameaça ou violência à pessoa.

Desembargador João Benedito da Silva
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Ainda  nos  termos  da  inicial  acusatória,  o  réu,  juntamente  com

uma  mulher  não  identificada,  abordou  a  vítima  quando  esta  saía  do

Restaurante Picanha 200, localizado no bairro do Alto Branco, e, após anunciar

o assalto, segurou a bolsa da vítima Vanessa Queiroz de Oliveira, subtraindo-

lhe  vários  pertences,  dentre  eles  um  aparelho  celular  Motorola  G3,  preto,

conforme auto de apreensão e apresentação às fls. 13.

Segue a denúncia descrevendo que, após rastreamento pelo GPS

do celular, os Policiais Civis encontraram o aparelho na posse de uma pessoa

que informou que comprou o celular do denunciado. Em seguida, este foi preso

em flagrante e encaminhado até a autoridade policial.

Salientou ainda que, na ocasião da prisão, a vítima reconheceu o

indivíduo,  conforme  auto  de  fl.  12.  Por  este  fato,  Marcos  Aurélio  Torres

Feitosa foi denunciado como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, inciso II

do Código Penal.

Após  regular  instrução  criminal,  entendeu  o  Juiz  sentenciante

estarem comprovadas a materialidade e a autoria do ora apelante no crime de

roubo simples, a justificar a sua condenação pela prática do delito previsto no

art.  157,  caput,  do CP.  A pena aplicada foi  de 4 (quatro) anos e 2 (dois)

meses de reclusão,  em regime inicial  semiaberto,  além de  17 (dezessete)

dias-multa à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época

dos fatos.

Nesta sede recursal,  pretende o apelante a desclassificação do

delito de roubo para o de furto, pois a ação do réu não teria sido praticada

mediante violência ou grave ameaça, bem como seja alterada a pena-base que

lhe foi imposta.

Desembargador João Benedito da Silva
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Como se vê, a questão trazida a julgamento perante este Tribunal

diz respeito à ocorrência, ou não, da elementar “violência ou grave ameaça à

pessoa”, constituinte do delito de roubo.

Sendo assim, desnecessário incursionar sobre a autoria delitiva,

até  porque reconhecida pelo  recorrente  em seu interrogatório  realizado em

juízo (arquivo de audiovisual de fl. 109) e atestada pelo reconhecimento feito

pela vítima em sede policial (fl. 16) e pelo encontro da res furtiva em poder do

acusado (auto de apresentação e apreensão de fl. 20).

Resta-nos, pois, aqui, verificar se o denunciado empreendeu, ou

não,  atos  que  denotem violência  ou  grave  ameaça  à  pessoa,  capazes  de

caracterizar o delito de roubo previsto no art. 157, caput, primeira parte, do CP:

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para
outrem,  mediante  grave  ameaça  ou  violência  a
pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,
reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

Pois bem. Em juízo, a vítima descreveu com detalhes o momento

em que o acusado perpetrou a conduta criminosa e a forma que ele utilizou

para consumar o delito. Vejamos:

[…]  Que estava  saindo  do  restaurante  Picanha  200
com suas amigas, por volta de 24 h e, quando estava
abrindo  a  porta  para  entrar  no  seu  carro,  que
estava parado em frente ao restaurante, chegou o
acusado  em  alta  velocidade  pilotando  uma
motocicleta. Informou ainda que o guidão da moto
chegou  a  bater  no  seu  braço,  sendo  que  o  réu
puxou a sua bolsa.  Em seguida,  a vítima relatou
que  puxou  a  bolsa  de  volta,  mas  o  acusado
mandou que soltasse a bolsa, saindo em seguida.
Que, após rastrear o aparelho, conseguiram pegar a
pessoa  com quem estava  o  aparelho.  Por  sua vez,

Desembargador João Benedito da Silva
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após  informações  do  comprador,  chegaram  ao
acusado, quem cometeu o assalto. Que na Delegacia,
por ocasião do reconhecimento do réu, o policial
simulou o momento do assalto, quando, segundo a
declarante, o acusado repetiu o que tinha dito na
hora do roubo: “passa a bolsa”,  e após a vítima
dizer que não passava,  repetiu dizendo “passa a
bolsa agora”, ocasião em que puxou o objeto. Que
fez o reconhecimento do réu pela entonação da voz,
pela altura e pela face, que dava para ver.  Também
pela moto utilizada. –  Vanessa Queiroz de Oliveira,
mídia de fl. 109 (destaques de agora).

No caso dos autos,  aliás,  é  válido ressaltar  que até mesmo o

acusado reconhece que usou a força bruta, quando puxou a bolsa da vítima.

Observemos os termos de seu interrogatório judicial:

Que  é  verdadeira  a  acusação;  Que  no  dia  do  fato
trabalhou o dia todo e resolveu sair para um bar. Que
encontrou  uma  garota  de  programa.  Em  seguida
informou que,  após  ingerir  bebida  alcoólica  e  fumar
maconha, saiu com a garota, quando avistou a vítima
entrando  em  um  veículo.  Que  parou  a  sua
motocicleta  do  lado  do carro,  puxou  a  bolsa  da
vítima  e  saiu.  –  acusado  Marcos  Aurélio  Torres
Feitosa, mídia de fl. 109. (destaquei)

Na hipótese dos autos, vê-se que o acusado causou temor no

momento em que falou, pela segunda vez, após negativa da ofendida, para lhe

“passar a bolsa agora”. Nota-se que a vítima, que se encontrava apenas entre

mulheres, ficou amedrontada, diante da entonação e do uso da força bruta

utilizada pelo acusado, sentindo-se intimidada. 

Ademais, constata-se que o acusado, que estava pilotando uma

motocicleta,  chegou  próximo  à  ofendida  em  alta  velocidade,  chegando  a

encostar o guidão da moto na vítima, fato que fez a mesma pensar que estava

havendo um acidente.

Desembargador João Benedito da Silva
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Nesse diapasão, não podemos caracterizar o fato ocorrido como

um simples delito de furto, em que, muitas vezes, a vítima não chega nem a

ver o acusado ou sequer perceber o cometimento do ato. A situação como foi

narrada pela vítima (e nessas espécies de delito, a palavra da vítima deve ser

revestida de credibilidade) demonstra que, ao abrir a porta do carro para sair

de um restaurante, a chegada de um homem, em alta velocidade pilotando

uma motocicleta,  utilizando a força  bruta  para  puxar  a  bolsa  que estava  a

tiracolo e entonando a voz quando exigia que lhe passasse a bolsa “agora”, é

capaz de causar grande temor na vítima que, sentindo-se intimidada, fica sem

alternativa, e tem seus bens subtraídos. Induvidosa a grave ameaça praticada

contra a vítima, com essa conduta.

Assim,  o  uso  de  violência  pelo  réu  restou  suficientemente

demonstrado, valendo registrar que, para fins de caracterização do delito de

roubo, mormente em sua modalidade simples, como na espécie, não se exige

que da violência resulte lesão que deixe vestígios, bastando o contato físico,

com uso da força bruta, entre criminoso e ofendido.

O elemento típico vis compulsiva é retirado a partir da análise do

conjunto probatório dos autos, principalmente das declarações da vítima, uma

vez  que  ressaltado,  de  forma  veemente,  pela  ofendida  a  grave  ameaça

exercida pelo réu consistente na intimidação verbal  e na utilização da força

bruta  empregada  para  arrancar  a  sua  bolsa.  Ademais,  é  certo  que  estes

artifícios foram o meio utilizado pelo agente para assegurar a impunidade e o

êxito da empreitada criminosa. E, uma vez evidenciado o nexo de pertinência

entre a intimidação e a finalidade específica de subtrair os bens da vítima, não

há se falar em desclassificação para o delito de furto.

Dessa forma,  configurado está o crime de roubo, capitulado no

art. 157, caput, do CP, não se podendo falar, no caso, na ocorrência de furto.

Desembargador João Benedito da Silva
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Sobre o tema, há interessantes julgados dos Tribunais de Justiça

pátrios, a saber:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  IMPRÓPRIO.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVA  INCONTESTE  DA
VIOLÊNCIA  EMPREGADA  PARA  ASSEGURAR  O
PRODUTO  DO  CRIME.  RECONHECIMENTO  DA
TENTATIVA. NÃO OCORRÊNCIA DA INVERSÃO DA
POSSE  DA  RES  SUBTRAÍDA.  DOSIMETRIA.
REDIMENSIONAMENTO  DA  PENA  BASE.
APLICAÇÃO  DA FRAÇÃO  MÍNIMA DA TENTATIVA.
RÉU QUE PERCORREU TODO O ITER CRIMINIS,
APROXIMANDOSE  DO  RESULTADO  ALMEJADO.
RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO. (...) 2. A análise do tipo contido no artigo
157,  do Código Penal,  exige para sua configuração,
apenas  a  subtração  (mediante  violência  ou  grave
ameaça),  para  si  ou  para  outrem,  de  coisa  alheia
móvel.  Essa grave ameaça ou violência empregada,
pode ocorrer antes, durante e após a subtração.  De
certo, comumente são utilizadas como meio para a
prática  do  crime  de  roubo  próprio,  quando  o
agente subjuga, agride ou emprega fundado temor
na vítima, a fim de desapossá-la de seus bens. Por
outro lado, dispõe o § 1º do art. 157 do Código Penal,
quando trata do roubo impróprio ("quem, logo depois
de subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa
ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do
crime  ou  a  detenção  da  coisa  para  si  ou  para
terceiro"). 3. Em casos como o dos autos, importante
demonstrar que o agente, deu início a uma subtração
não  violenta,  foi  surpreendido  e  empreendeu  fuga,
sendo imediatamente perseguido pela vítima e, para
assegurar a detenção da coisa que havia selecionado,
supostamente  a  agrediu  com  um  empurrão,  a  qual
caiu, se feriu e permaneceu temporariamente imóvel
no  chão,  sendo  reduzida  à  impossibilidade  de
resistência,  especialmente  por  ser  pessoa  idosa.  4.
Assim,  verificase  inviável  a  desclassificação  do
crime ora em comento para o crime de furto, vez
que  a  violência  empregada  pelo  recorrente  para
assegurar  a  posse  da  Res  subtraída  caracteriza
violência  apta  a  configurar  o  crime  de  roubo,
mesmo  que  de  tal  conduta  não  resulte  lesão
corporal,  o  que  não  foi  o  caso,  conforme  se

Desembargador João Benedito da Silva
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depreende do Auto de Exame de Corpo de Delito (fl.
27). 5.(...) 13. Após as reformas no quantum penal e
permanecendo  ao  apelante  circunstâncias  judiciais
favoráveis, medida que se impõe é a manutenção do
regime  de  cumprimento  de  pena  no  aberto,
enquadrandose  no  art.  33,  §  2º,  `c',  Código  Penal.
RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO.  (TJCE;  APL  001100030.2012.8.06.0035;
Câmaras Criminais Reunidas; Rel. Des. Mário Parente
Teófilo Neto; DJCE 03/06/2016; Pág. 56)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  SIMPLES.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  COMPROVADAS.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO  SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE.  VIOLÊNCIA  EVIDENCIADA.
CONCURSO ENTRE REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO
ESPONTÂNEA.  COMPENSAÇÃO  PLENA.
REINCIDÊNCIA NÃO ESPECÍFICA. SEGUNDA FASE
DOSIMÉTRICA READEQUADA. PENA REDUZIDA AO
MÍNIMO LEGAL. REGIME INICIALMENTE FECHADO.
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  269  DO  STJ.
ALTERAÇÃO  PARA  O  SEMIABERTO.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1.  As provas existentes
no  caderno  processual  são  suficientes  para  o
julgamento  de  procedência  do  pedido  condenatório
deduzido  na  denúncia.  Materialidade  e  autoria
suficientemente  demonstradas pela  prova  produzida.
2.  Considerando  que  o  agente  utilizou  de  força
física  violenta  para  subtrair  os  bens  da  vítima,
inclusive rasgando a alça da sacola e machucando
seu  braço,  é  evidente  a  presença  do  elemento
típico  vis  compulsiva  (grave  ameaça),
característico da conduta tipificada no art. 157 do
CP. 3.  Assim, resta rechaçado o pleito  defensivo de
desclassificação jurídica para o delito de furto. 4. (...)
6.  Reformulo a pena para o mínimo estabelecido ao
delito  em  comento,  ou  seja,  4(quatro)  anos  de
reclusão,  o  qual  torno  definitiva,  após  o  decote  do
excedente da reincidência fixado em 4(quatro) meses.
À  míngua  de  causas  majorantes  ou  minorantes.  7.
Reajusto,  ainda,  a  pena  pecuniária,  observada  a
devida proporcionalidade, para 10 (dez) dias multa, no
valor  unitário estabelecido na sentença atacada.  (...)
Permanecem  inalterados  os  demais  termos  do
decisum.  (TJCE;  APL  004007305.2013.8.06.0167;
Câmaras Criminais Reunidas;  Relª  Desª Maria Edna
Martins; DJCE 03/06/2016; Pág. 58)

Desembargador João Benedito da Silva
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PENAL.  PROCESSO  PENAL.  CRIME  DE  ROUBO.
ART. 157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS  PELO
CONJUNTO  PROBATÓRIO  ENCARTADO  NOS
AUTOS.  CONCEITO  DE  VIOLÊNCIA  COMO
ELEMENTAR DO CRIME DE ROUBO. DOSIMETRIA.
EXCLUSÃO  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 440
DO  STJ.  1.  As  declarações  da  vítima  e  de  uma
testemunha,  o  reconhecimento  pessoal,  levam  à
conclusão de que o réu percorreu todo o  iter criminis
do  crime  de  roubo.  2.  Doutrina  e  Jurisprudência
orientam que o toque físico do agente no corpo da
vítima,  com  uso  de  força  bruta,  caracteriza  a
violência típica do crime de roubo, razão pela qual
prescinde  de  prova  pericial  para  comprovar  a
extensão  de  lesões,  como  vestígio  do  crime  de
roubo. 3.  A violência  e  o  prejuízo  patrimonial  são
elementares  do  crime  de  roubo  e  não  devem
influenciar no cálculo da reprimenda pela modulação
negativa das circunstâncias judiciais, a não ser que se
apresentem  de  forma  extraordinária.  4.  A avaliação
desfavorável da culpabilidade e das consequências do
crime depende da existência de elementos de prova
hábeis  a  comprovar  que  a  violência  empregada  na
execução do delito causou ferimentos mais sérios na
vítima e que o dano patrimonial  sofrido  foi  além do
considerável.  5.  Recurso  de  apelação  a  que  se  dá
parcial provimento.
(TJDF;  Rec  2013.13.1.002433-6;  Ac.  797.614;
Segunda  Turma  Criminal;  Rel.  Des.  João  Timóteo;
DJDFTE 27/06/2014; Pág. 234)

RECURSO  DEFENSIVO.  ROUBO.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO  SIMPLES.
INVIABILIDADE.  PALAVRA  DOS  OFENDIDOS.
CREDIBILIDADE. GRAVE AMEAÇA CONFIGURADA.
A  palavra  da  vítima,  eivada  de  coerência  e
credibilidade, autoriza a condenação do acusado nos
moldes da peça vestibular apresentada, desde que a
versão apresentada mostre-se extremamente firme e
coerente  e  nem  de  longe  demonstre  a  intenção  de
acusar um inocente. O delito previsto no art. 157 do
Código Penal estabelece objeto jurídico complexo
composto  pelo  patrimônio  e  a  integridade  da
pessoa, ou seja, restando demonstrada a violência
ou  a  grave  ameaça,  fazendo  a  vítima  sentir-se
aterrorizada, é de se reconhecer a conduta como
típica  do  roubo. (TJMG;  APCR  1.0390.14.002155-

Desembargador João Benedito da Silva
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6/001; Rel. Des. Edison Feital Leite; Julg. 24/05/2016;
DJEMG 03/06/2016)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Roubo.  Autoria  e
materialidade incontestes. Pleito pela desclassificação
para furto em razão da ausência de grave ameaça e
violência.  Improcedência.  Vítima  atemorizada  que
entrega seu celular. Configuração da grave ameaça.
Modificação, de ofício, das condições do cumprimento
do regime aberto.  Inteligência da Súmula nº  493 do
STJ. Recurso conhecido ao qual se nega provimento
e,  de  ofício,  modifica-se  as  condições  do  regime
aberto. (TJPR; ApCr 1471425-1; Foz do Iguaçu; Quinta
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Marcus  Vinicius  de
Lacerda  Costa;  Julg.  12/05/2016;  DJPR 03/06/2016;
Pág. 330)

 
No que se refere à dosimetria da pena, entendo que, após análise

da fundamentação das circunstâncias judiciais, a pena-base deve ser reduzida

ao  mínimo legal,  ou  seja,  04  (quatro)  anos  de  reclusão,  que  deverá  ser

cumprida em regime inicial ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea c.

Reajusto,  ainda,  a  pena  pecuniária,  observada  a  devida

proporcionalidade, para 10 (dez) dias-multa, no valor unitário estabelecido na

sentença atacada.

Forte  nessas  razões,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À

PRESENTE APELAÇÃO CRIMINAL apenas para reduzir a reprimenda para

04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, além de modificar o

regime inicial de cumprimento para o ABERTO.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os autos ao juízo de origem para a execução definitiva.  Caso haja recurso

especial  ou extraordinário,  expeça-se guia de execução provisória, antes do

encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal.  Participaram do julgamento, o Exmo.
Sr. Des. João Benedito da Silva, relator, o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa
( Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao  Exmo.
Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior) e  o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão
Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. Álvaro Cristino P. Gadelha Campos,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dias do mês de setembro do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 

Desembargador João Benedito da Silva
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